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Pregão Presencial

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 030-2021 

O Pregoeiro do Município de Ibipeba torna público para conhecimento dos interessados, que 
ficou como vencedora da presente licitação que tem como objetivo: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 
DE ESCRITÓRIO PARA ESTRUTURAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
IBIPEBA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIMADOS, 
CONSTANTES NESTE EDITAL E ANEXOS, pelo critério de "Menor Preço por Lote", 
Observado as condições e prazos editalícios para entrega dos mesmos, com parâmetro 
mínimo de desempenho e qualidade, bem como as especificações técnicas constantes no 
anexo I, parte inseparável do Edital PREGÃO PRESENCIAL nº 030-2021, a empresa: AILTON 
SOARES DA SILVA PEREIRA EIRELI CNPJ Nº 22.332.909/0001-80 sagrou-se vencedora 
de todos os lotes, com os preços finais fixos e irreajustáveis. Ibipeba, 28 de maio de 2021. 
Edésio Micael Szervinsks Mendonça - Pregoeiro 

 
ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030-2021 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO PARA ESTRUTURAÇÃO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIMADOS, CONSTANTES NESTE EDITAL E 
ANEXOS, após exame das propostas no processo em apreço, com especificações contidas no 
edital, observa que o processo licitatório guardou obediência as leis federais nº 10.520/02 e nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. Abertas e lidas as propostas na Presença dos 
licitantes, após o recebimento e julgamento, concluímos que a empresa AILTON SOARES DA 
SILVA PEREIRA EIRELI CNPJ Nº 22.332.909/0001-80, sagrou-se se vencedora de todos os 
lotes, conforme discriminado na ATA DO PREGÃO Nº 030-2021, segundo o critério Menor 
Preço Por Lote. Desta forma, decido ADJUDICAR o objeto ao licitante vencedor na forma da 
Lei Federal 10.520/2002. Lavrando-se neste entendimento, em razão do interesse público, 
somos da opinião que seja contratada a empresa acima indicada. Concluindo, submete este 
parecer para apreciação do prefeito para homologação. S.M.J. Ibipeba, 28 de maio de 2021. 
EDESIO MICAEL SZERVINSKS MENDONÇA - PREGOEIRO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 030-2021 
HOMOLOGAÇÃO 

 

Considerando que o processo sob análise guardou obediência às disposições legais 
que regem os processos licitatórios, especialmente aquelas referentes à modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL; Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município, bem 
como o relatório do Pregoeiro Oficial do Município; Considerando a necessidade na realização 
da contratação em questão; DECIDO HOMOLOGAR o processo de licitação PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 030-2021 em 01 de junho de 2021. Encaminhe-se ao Setor de Contratos 
para realizar a contratação em tela. DEMOSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO - Prefeito 
Municipal 

 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE Termo de CONTRATO Nº CPP-03001-2021. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA CONTRATADO: AILTON SOARES 
DA SILVA PEREIRA EIRELI CNPJ Nº 22.332.909/0001-80 MODALIDADE DA DESPESA: Pregão 
Presencial nº 030-2021 BASE LEGAL: LEI FEDERAL 10.520 e 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 DIAS. OBJETO: Aquisição de móveis de escritório para secretaria de 
saúde do município de Ibipeba, de acordo com as especificações e quantitativos estimados, 
constantes neste edital e anexos. VALOR TOTAL: R$ 53.824,00 (Cinquenta e três mil oitocentos e 
vinte e quatro reais). IBIPEBA - BA, 01 de junho de 2021. DEMOSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO - 
Prefeito Municipal 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 032-2021 

O Pregoeiro do Município de Ibipeba torna público para conhecimento dos interessados, que 
ficaram como vencedoras da presente licitação que tem como objetivo: Contratação de 
serviços técnicos especializados em arrecadação de iss na construção da BA 148 e 
recuperação de crédito de taxa de licença para funcionamento - TLF, junto as operadoras de 
telefonia fixa e móvel instaladas no município de Ibipeba/Ba, pelo critério de "Menor Preço 
Global", Observado as condições e prazos editalícios para entrega dos mesmos, com 
parâmetro mínimo de desempenho e qualidade, bem como as especificações técnicas 
constantes no anexo I, parte inseparável do Edital PREGÃO PRESENCIAL nº 032-2021, a 
empresa: VL CONSULTORIA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, vencedora; com os preços 
finais fixos e irreajustáveis. Ibipeba, 19 de julho de 2021. Edésio Micael Szervinsks Mendonça - 
Pregoeiro 

ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032-2021 

Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados em arrecadação de iss na construção 
da BA 148 e recuperação de crédito de taxa de licença para funcionamento - TLF, junto as 
operadoras de telefonia fixa e móvel instaladas no município de Ibipeba/Ba, após exame das 
propostas no processo em apreço, com especificações contidas no edital, observa que o 
processo licitatório guardou obediência as leis federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Abertas e lidas as propostas na Presença dos licitantes, após o 
recebimento e julgamento, concluímos que a empresa: VL CONSULTORIA TRIBUTÁRIA 
MUNICIPAL CNPJ Nº 30.546.351/0001-63, sagrou se vencedora, conforme discriminado na 
ATA DO PREGÃO Nº 032-2021, segundo o critério Menor Preço Global. Desta forma, 
decido ADJUDICAR o objeto ao licitante vencedor na forma da Lei Federal 10.520/2002. 
Lavrando-se neste entendimento, em razão do interesse público, somos da opinião que seja 
contratada a empresa acima indicada. Concluindo, submete este parecer para apreciação do 
prefeito para homologação. S.M.J. Ibipeba, 19 de julho de 2021. EDESIO MICAEL 
SZERVINSKS MENDONÇA - PREGOEIRO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 032-2021 
HOMOLOGAÇÃO 

Considerando que o processo sob análise guardou obediência às disposições legais 
que regem os processos licitatórios, especialmente aquelas referentes à modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL; Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município, bem 
como o relatório do Pregoeiro Oficial do Município; Considerando a necessidade na realização 
da contratação em questão; DECIDO HOMOLOGAR o processo de licitação PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 032-2021 em 21 de julho de 2021. Encaminhe-se ao Setor de Contratos 
para realizar a contratação em tela. DEMÓSTENES DE SOUZA BARRETO FILHO - Prefeito 
Municipal 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE Termo de CONTRATO Nº CPP-03201-2021. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA CONTRATADO: VL 
CONSULTORIA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL CNPJ Nº 30.546.351/0001-63 MODALIDADE DA 
DESPESA: Pregão Presencial nº 032-2021 BASE LEGAL: LEI FEDERAL 10.520 e 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES. PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ARRECADAÇÃO DE ISS NA 
CONSTRUÇÃO DA BA 148 E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO DE TAXA DE LICENÇA PARA 
FUNCIONAMENTO - TLF, JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA FIXA E MÓVEL 
INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE IBIPEBA/BA VALOR TOTAL: R$ 81.400,00 (Oitenta e um 
mil e quatrocentos reais). IBIPEBA - BA, 21 de Julho de 2021. DEMÓSTENES DE SOUZA 
BARRETO FILHO - Prefeito Municipal 
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 031/2021 Data: 06 de agosto de 2021, Hora: 09:30 OBJETO: 
registro de preços para futura e eventual Contratação de Laboratório Protético, para confecção de 
Próteses Dentárias, para atender o Programa Brasil Sorridente no Município de Ibipeba. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor Preço Global. O edita está disponível no site https://ibipeba.ba.gov.br/, 
informações e esclarecimentos serão prestados no Departamento de Compras e Licitações do Município, 
situado à Pç. 19 de Setembro, nº 02, Centro, Ibipeba - BA, ou pelo telefone (XX74) 3648-2110 ou pelo e-
mail licitapmib@gmail.com , no horário de 08:00 às 17:00 horas., IBIPEBA/BA, EM 22 de julho de 2021. 
Edésio Micael Szervinsks Mendonça – Pregoeiro 
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Decreto

 
 
 
 
 
 

 

 

                DECRETO Nº 271 DE 27 DE JULHO DE 2021 
 

 

“Dispõe sobre a Política de Governança 

Pública, risco e Compliance no âmbito do 

Poder Executivo do Município de Ibipeba 

Estado da Bahia.”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIPEBA, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA:     CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Fica instituída a Política de Governança Pública, risco e Compliance baseada 

em custos no âmbito deste Poder Executivo materializando o parágrafo 3º do artigo 

50 da Lei complementar 101/2000. 

Art. 2º Para os efeitos desta política considera-se: 

I - Governança pública - conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e 

controle voltadas para, avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à 

condução e geração de resultados nas políticas públicas e à prestação de serviços de 

interesse da sociedade; 

II - Compliance público - alinhamento e adesão a valores, princípios e normas 

para sustentar e priorizar a entrega de valor público e o interesse público em 

relação ao interesse privado no setor público; 

III - Valor público - produtos e resultados gerados, preservados ou entregues 

pelo órgão ou entidade que representem respostas efetivas e úteis às necessidades 

ou às demandas de interesse público e modifiquem aspectos do conjunto da 

sociedade ou de grupos específicos reconhecidos como destinatários legítimos de 

bens e serviços públicos; 

IV - Alta administração - ocupantes de cargos de natureza política (CNP), 

Secretários, Secretários Executivos, e cargos a estes equivalentes na Administração 

Autárquica e Fundacional deste Poder Executivo; 
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V - Gestão de riscos - processo de natureza permanente, estabelecido, 

direcionado e monitorado pela alta administração, que contempla as atividades de 

identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos que possam afetar o órgão ou a 

entidade, destinado a fornecer segurança razoável quanto à realização de seus 

objetivos; e 

VI - Medida Geral de Avaliação: valor baseado em metodologia desenvolvida 

pela pesquisa acadêmica que não envolva critério de rateio, e seja baseado em 

evidências auditáveis de custos, permitindo a avaliação e comparação das atividades 

da estrutura da entidade internamente e possibilitando a comparação da estrutura 

entre entidades. 

VII – Nível de Serviço Comparado– medida geral de avaliação baseado em 

metodologia desenvolvida pela pesquisa da Universidade de Brasília voltada a 

subsidiar o processo decisório baseado em evidências auditáveis de custos, 

permitindo a avaliação e comparação das atividades da estrutura da entidade e 

possibilitando a comparação da estrutura entre entidades. 

VIII - Evidência Auditável de custos: elemento estrutural para a realização de 

auditoria da gestão e governança baseada em custos, caracterizada como uma 

informação que comunica e pactua por meio dos atributos de avaliação e 

comparação advindos da contabilidade financeira pública. 

IX - Custos: sacrifício de recurso decorrente do processo produtivo do setor 

público. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

Art. 3º São princípios da governança pública: 

I - capacidade de resposta; 

II - integridade; 

III - confiabilidade; 

IV - melhoria regulatória; 

V - transparência; e 
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VI - prestação de contas e responsabilidade. 

Art. 4° São diretrizes da governança pública: 

I - direcionar ações para a busca de resultados para a sociedade, propondo 

soluções tempestivas e inovadoras para lidar com a limitação de recursos e com as 

mudanças de prioridades; 

II - promover a desburocratização, a racionalização administrativa, a 

modernização da gestão pública e a integração dos serviços públicos, especialmente 

aqueles prestados por meio eletrônico, conforme orientações do órgão central de 

planejamento; 

III - monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os 

resultados das políticas públicas e das ações prioritárias para assegurar que as 

diretrizes estratégicas sejam observadas; 

IV - promover a integração entre os diferentes níveis e esferas do setor público, 

com vistas a gerar, preservar e entregar valor público; 

V - fazer incorporar padrões elevados de conduta pela alta administração para 

orientar o comportamento dos agentes públicos, em consonância com as funções e 

as competências dos órgãos e entidades; 

VI - implementar controles internos fundamentados em evidência auditáveis 

baseadas em custos, e também na gestão de risco, que privilegiará ações estratégicas 

de prevenção e correção antes de processos sancionadores; 

VII - avaliar as propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de políticas 

públicas e aferir seus custos e benefícios; 

VIII - avaliar a conformidade da execução das políticas públicas com as 

diretrizes de planejamento estratégico; 

IX - manter processo decisório orientado pelas evidências auditáveis baseado na 

medida de nível de serviço comparado, pela conformidade legal, pela qualidade 

regulatória, pela desburocratização e pelo apoio à participação da sociedade; 

IX - manter processo decisório orientado pelas evidências auditáveis focado em 

custos baseado no nível de serviço comparado, pela conformidade legal, pela 

qualidade regulatória, pela desburocratização e pelo apoio à participação da 

sociedade; 
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X - editar e revisar atos normativos, pautando-se pelas boas práticas 

regulatórias e pela legitimidade, estabilidade e coerência do ordenamento jurídico e 

0 

realizando consultas públicas sempre que conveniente; 

XI - promover a participação social por meio de comunicação aberta, voluntária 

e transparente das atividades e dos resultados do órgão ou entidade, de maneira a 

fortalecer e garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, 

mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em 

linguagem de fácil compreensão; 

XII – promover a auditoria interna governamental buscando adicionar valor e 

melhorar as operações das organizações buscando alcançar seus objetivos, 

mediante a abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia 

dos processos de governança, de gestão de riscos e de controle; e 

XIII - promover a tomada de decisão levando em consideração a avaliação dos 

ambientes interno e externo do órgão ou entidade e dos diferentes interesses da 

sociedade. 

CAPÍTULO III 

DOS MECANISMOS DE GOVERNANÇA PÚBLICA 

Art. 5º São mecanismos para o exercício da governança pública: 

I - Liderança - conjunto de práticas de natureza humana ou comportamental, 

tais como integridade, competência, responsabilidade e motivação, exercido nos 

principais cargos de órgãos ou entidades, para assegurar a existência das condições 

mínimas para o exercício da boa governança; 

II - Estratégia - definição de diretrizes, objetivos, planos e ações, além de 

critérios de priorização e alinhamento entre os órgãos e entidades e as partes 

interessadas, de maneira que os serviços e produtos de responsabilidade do órgão 

ou entidade alcancem o resultado pretendido; e 

III - Controle - processos estruturados para mitigar os possíveis riscos com 

vistas ao alcance dos objetivos institucionais e para garantir a execução ordenada, 

ética, econômica, eficiente e eficaz das atividades do órgão ou entidade, com 

preservação da legalidade e da economicidade no dispêndio de recursos públicos. 
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Art. 6º Compete à alta administração implementar e manter mecanismos, instâncias 

e práticas de governança compreendendo, no mínimo: 

I - formas de acompanhamento de resultados por meio do Nível de Serviço 

Comparado e outros índices; 

II - soluções para melhoria do desempenho do órgão ou entidade; 

III - mecanismos institucionais para mapeamento de processos; 

IV - instrumentos de promoção do processo decisório com base em evidências; e 

V - elaboração e implementação de planejamento estratégico do órgão ou entidade. 

CAPÍTULO IV 

DA GOVERNANÇA PÚBLICA 

Seção I 

Da Governança Pública em Órgãos e Entidades 

Art. 7º Compete aos órgãos e às entidades integrantes deste Poder: 

I - executar a Política de Governança Pública, risco e Compliance, de maneira a 

incorporar os princípios e as diretrizes, e as recomendações oriundas de manuais, 

guias e resoluções do Conselho de Governança Pública, Risco e Compliance - CGov; e 

II - encaminhar ao CGov propostas relacionadas às competências previstas no 

artigo 10, com a justificativa da proposição e a minuta da resolução pertinente, se 

for o caso. 

Seção II 

Do Conselho de Governança Pública 

Art. 8º Fica instituído o Conselho de Governança Pública, Risco e Compliance - CGov 

com a finalidade de assessorar o dirigente máximo do Poder na condução da Política 

de Governança Pública, risco e Compliance do Poder. 

Art. 9º O CGov é composto pelos seguintes membros titulares permanentes: 
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I - Secretário de Educação ou chefe de órgão equivalente que incorpore esta 

atribuição; 

II - Secretário de Gestão/Administração ou chefe de órgão equivalente que 

incorpore esta atribuição; 

III – Chefe da Auditoria/Controladoria interna ou chefe de órgão equivalente 

que incorpore esta atribuição; 

IV – Secretário de Planejamento, Orçamento e Recursos Humanos ou chefe de 

órgão equivalente que incorpore esta atribuição; 

V – Secretário de Saúde ou chefe de órgão equivalente que incorpore esta 

atribuição; 

§ 1º Cada membro titular deve indicar seu substituto para suas ausências e 

impedimentos. 

§ 2º Na primeira reunião do CGOV será definido seu coordenador. 

§ 3º O CGov deve deliberar em reunião, mediante convocação de seu 

coordenador. 

§ 3º A critério do CGov, representantes de outros órgãos e entidades do Poder e 

de outras entidades, podem ser convocados a participar das reuniões de trabalho do 

Conselho, sem direito a voto. 

Art. 10º Compete ao CGov: 

I - propor medidas, mecanismos e práticas organizacionais para o atendimento 

aos princípios e às diretrizes de governança pública, risco e compliance 

estabelecidos; 

II - aprovar manuais e guias com medidas, mecanismos e práticas 

organizacionais que contribuam para a implementação dos princípios e das 

diretrizes de governança pública, risco e compliance estabelecidos; 

III - aprovar recomendações aos colegiados temáticos para garantir a coerência 

e aprimorar a coordenação de programas e da Política de Governança Pública, Risco 

e Compliance; 
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IV - incentivar e monitorar a aplicação das melhores práticas de governança 

pública, risco e compliance no âmbito do Poder; 

V - expedir resoluções necessárias ao exercício de suas competências; 

VI - publicar suas atas e relatórios em sítio eletrônico do Poder; e 

VII - contribuir para a formulação de diretrizes para ações, no âmbito dos 

órgãos e das entidades do Poder, sobre: 

a) transparência, governo aberto e acesso à informação pública; 

b) integridade e responsabilidade corporativa; 

c) prevenção e enfrentamento da corrupção; 

d) estímulo ao controle social no acompanhamento da aplicação de recursos 

públicos; e 

e) orientação e comunicação quanto aos temas relacionados às suas atividades. 

VIII - apresentar medidas para aperfeiçoamento e integração de ações com 

vistas a potencializar a efetividade de políticas e estratégias priorizadas; 

IX - sugerir medidas e procedimentos destinados a valorizar a articulação intra- 

governamental na execução, monitoramento e avaliação de ações conjuntas, 

intercâmbio de experiências, transferência de tecnologia e capacitação quanto às 

políticas e às estratégias estabelecidas; 

X - monitorar os projetos prioritários do Poder; 

XI - constituir, se necessário, colegiado temático para implementar, promover, 

executar e avaliar políticas ou programas de governança relativos a temas 

específicos; e 

XII - acompanhar o cumprimento da Política de Governança Pública, Risco e 

Compliance estabelecida. 

Art. 11º O CGov pode constituir grupos de trabalho específicos para subsidiá-lo no 

cumprimento de suas competências. 
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§ 1º Representantes de órgãos e entidades públicas e privadas podem ser 

convidados a participar dos grupos de trabalho constituídos pelo CGov. 

§ 2º O CGov deve definir, no ato de criação do grupo de trabalho, seus objetivos 

específicos, sua composição e o prazo para conclusão de seus trabalhos. 

Art. 12º Compete ao Gabinete do dirigente máximo do poder prestar o apoio técnico 

e administrativo ao CGov, devendo: 

I - receber, instruir e encaminhar aos membros do CGov as propostas 

destinadas ao Conselho; 

II - encaminhar a pauta, a documentação, os materiais de discussão e os 

registros das reuniões aos membros do CGov; 

III - comunicar aos membros do CGov data, hora e local das reuniões ordinárias 

e extraordinárias, que podem ser presenciais ou realizadas por meio eletrônico; 

IV - disponibilizar as atas e as resoluções do CGov em sítio eletrônico; 

V - apoiar o CGov no monitoramento das políticas públicas e metas prioritárias 

estabelecidas pelo dirigente máximo do Poder; e 

VI - estabelecer rotinas de fornecimento regular de informações sobre o 

desempenho de órgãos e entidades do Poder em relação às prioridades definidas 

pelo CGov e promover a análise dessas informações com vistas a: 

a) identificar necessidade de ajustes, quando os resultados previstos não forem 

atingidos; e 

b) propor ao CGov a realização de reuniões de acompanhamento dos problemas 

não solucionados. 

 

Seção III 

Dos Comitês Internos de Governança Pública 

Art. 13º Os órgãos e as entidades do Poder, por ato do dirigente máximo do Poder, 

podem instituir Comitê Interno de Governança Pública - CIG.  
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Parágrafo primeiro. O objetivo dos Comitês Internos de Governança Pública é 

garantir o desenvolvimento e a apropriação das melhores práticas de governança de 

forma contínua e progressiva, nos termos estabelecidos pelo CGov. 

Art. 14º São competências dos Comitês Internos de Governança Pública: 

I - implementar e manter processos e mecanismos adequados à incorporação 

dos princípios e das diretrizes da governança previstos nesta política; 

II - incentivar e promover iniciativas voltadas para: 

a) a implementação do acompanhamento de resultados no órgão ou na 

entidade, valendo-se inclusive de indicadores e medidas; 

b) a promoção de soluções para melhoria do desempenho institucional; e 

c) a implementação de mecanismo para mapeamento de processos e a adoção 

de instrumentos para o aprimoramento do processo decisório. 

III - acompanhar e promover a implementação de medidas, mecanismos e 

práticas organizacionais de governança pública, risco e compliance definidos pelo 

CGov; 

IV - apoiar e incentivar políticas transversais; e 

V - promover a implantação de metodologia de Gestão de Riscos, auditoria 

interna e compliance. 

Art. 15º Os Comitês Internos de Governança Pública são compostos, no mínimo, 

por: 

I - Secretário ou chefe de órgão equivalente que incorpore esta atribuição na 

qualidade de coordenador; 

II – Secretários Adjuntos ou chefe de órgão equivalente que incorpore esta 

atribuição; e 

III – Outros servidores, se designados. 

Art. 16º Os Comitês Internos de Governança Pública devem divulgar suas atas, 

relatórios e resoluções em sítio eletrônico do órgão ou entidade. 
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CAPÍTULO V 

DO SISTEMA DE GESTÃO DE RISCOS 

Art. 17º Cabe à alta administração instituir, manter, monitorar e aprimorar sistema 

de gestão de riscos e controles internos com vistas à identificação, à avaliação, ao 

tratamento, ao monitoramento e à análise crítica de riscos que possam impactar a 

implementação da estratégia e a consecução dos objetivos do órgão ou entidade no 

cumprimento da sua missão institucional, observados os seguintes princípios: 

I - implementação e aplicação de forma sistemática, estruturada, oportuna e 

documentada, subordinada ao interesse público; 

II - integração da gestão de riscos ao processo de planejamento estratégico e aos 

seus desdobramentos, às atividades, aos processos de trabalho e aos projetos em 

todos os níveis do órgão ou entidade, relevantes para a execução da estratégia e o 

alcance dos objetivos institucionais; 

III - estabelecimento de controles internos proporcionais aos riscos, de maneira 

a considerar suas causas, fontes, consequências e impactos, observada a relação 

custo-benefício; e 

IV - utilização dos resultados da gestão de riscos para apoio à melhoria contínua 

do desempenho e dos processos governança, de gerenciamento de risco, controle e 

auditoria interna. 

CAPÍTULO VI 

DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

Art. 18º Os órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder estão 

autorizados, observadas as restrições legais de acesso à informação, conceder 

acesso as suas bases de dados e informações para utilização no trabalho do 

Conselho de Governança Pública – Cgov. 

CAPÍTULO VII 

DO COMPLIANCE PÚBLICO 

Art. 19º Os órgãos e entidades do Poder devem atuar alinhados aos padrões de 

compliance e probidade da gestão pública, estruturando controles internos baseados 
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evidências auditáveis na gestão de riscos e garantindo a prestação de serviços 

públicos de qualidade. 

Art. 20º O CGov deve auxiliar os órgãos e entidades do Poder no aperfeiçoamento 

de políticas e procedimentos de prevenção à corrupção, aumento da eficiência e 

promoção da integridade, podendo: 

I - formular, incentivar e implementar políticas e programas para o incremento 

de processos decisórios governamentais, de auditoria interna e para o 

desenvolvimento de mecanismos de integridade e prevenção à corrupção nos 

órgãos e entidades; 

II - treinar periodicamente a alta administração dos órgãos e entidades em 

temas afetos à ética e integridade, auxiliando-os na coordenação e monitoramento 

de ações de prevenção à corrupção; 

III - apoiar a avaliação de riscos à integridade institucional, observando padrões 

nacionais e internacionais; 

IV - propor inovações em gestão pública e cultura organizacional para o 

planejamento, execução e monitoramento de atividades e para a definição de 

escopo, natureza, período e extensão dos procedimentos de prevenção à corrupção 

e promoção da integridade; 

V - promover o reconhecimento público de pessoas que tenham se destacado 

em iniciativas relacionadas a ética e boas práticas de gestão; 

VI - fomentar a realização de estudos e pesquisas de prevenção à corrupção, 

promoção da integridade e conduta ética; 

VII - articular-se com órgãos, entidades e organismos nacionais e internacionais 

que atuem no campo da prevenção à corrupção e promoção da integridade; 

VIII - apoiar e orientar as secretarias de demais órgãos na implementação de 

procedimentos de prevenção à corrupção, promoção da integridade, da ética e da 

transparência ativa; 

IX - promover parcerias com empresas fornecedoras de órgãos e entidades do 

para fomentar a construção e efetiva implementação de programas de prevenção à 

corrupção; e 
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X - apoiar as empresas públicas, caso exista, na implantação de programas de 

integridade. 

Art. 21º Os órgãos e as entidades do Poder devem instituir programa de integridade 

com o objetivo de adotar medidas destinadas à prevenção, à detecção e à punição de 

fraudes e atos de corrupção e aumento da eficiência, estruturado nos seguintes 

eixos: 

I - comprometimento e apoio permanente da alta administração; 

II - definição de unidade responsável pela implementação e acompanhamento 

do programa no órgão ou entidade, sem prejuízo das demais atividades nela 

exercidas; 

III - identificação, análise, avaliação e tratamento de riscos de integridade sob 

orientação da Auditoria/Controladoria Geral ou órgão equivalente; 

IV - promoção de treinamentos e eventos que disseminem, incentivem e 

reconheçam boas práticas na gestão pública; e 

V - monitoramento contínuo do programa de integridade. 

Parágrafo único. A instituição de programas de integridade, de que trata o caput, 

deve ser realizada sob coordenação da Auditoria/Controladoria ou órgão 

equivalente. 

Art. 22º A Alta Administração, podendo consultar ao CGov, poderá estabelecer 

prazos e procedimentos necessários a conformação, execução e monitoramento de 

programas de integridade dos órgãos e entidades do Poder. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23º O CGov poderá editar atos complementares e estabelecer procedimentos 

para conformação, execução e monitoramento de processos de governança pública, 

risco e compliance, observado o disposto nesta política.  

Art. 24º A participação no CGov, CIG e grupos de trabalho constituídos é 

considerada prestação de serviço público relevante e não remunerada. 
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Art. 25º As empresas estatais, caso existam, podem adotar princípios e diretrizes de 

governança pública, risco e compliance estabelecidas nesta política, respeitadas suas 

atribuições legais e estatutárias. 

Art. 26º Na consolidação da Política de Governança Pública, risco e Compliance, e no 

cumprimento do parágrafo terceiro do artigo 50 da Lei complementar 101/2000 o 

poder utilizará os itens VI e VII definidos no artigo 2º deste decreto para avaliação, 

além de outras informações que achar oportuna. 

 

Art. 27º Para implementação da Política de Governança Pública, Risco e Compliance, 

os órgãos e entidades do Poder podem buscar apoio, nos termos da lei, por 

intermédio de convênios ou outros instrumentos com órgãos e entidades, públicas 

ou privadas, em âmbito federal ou estadual, notadamente com Instituições de 

Pesquisa, Tribunais de Contas e outros. 

 

Art. 28º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 29º Revogam-se as disposições em Contrário.  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia em, 27 de Julho de 2021.  

 

  

 

 

 
                       Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

                                     Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 272  DE 27 DE JULHO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre as medidas de controle e prevenção para 

enfrentamento da emergência em saúde pública de 

importância nacional e internacional decorrente do novo 

coronavírus (Covid-19) no âmbito do Município de 

Ibipeba/Ba e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 

196 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, 

como pandemia do Novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal, proferida na data de 15 de abril 

de 2020, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.341 - DF, reconhecendo a competência 

concorrente da União, Estados, DF e Municípios no combate à COVID-19. 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 14.258/2020, Decreto Estadual nº 19.636/2020 e Decreto Municipal 

nº 162/2020 que dispõe sobre a obrigatoriedade de uso e fornecimento de máscaras em 

estabelecimentos públicos, industriais, comerciais, bancários, rodoviários, metroviários e de transporte 

de passageiros nas modalidades pública e privada, como medida de enfrentamento à disseminação do 

novo coronavírus, causador da COVID-19, na forma que indica, e dá outras providências. 

CONSIDERANDO o cenário mundial e em conformidade com as orientações do Ministério da Saúde, 

recomenda-se a população, que adotem o uso de máscara facial e com destaque para a necessidade 

de distanciamento social e adequada higienização das mãos e ambientes, como medidas de prevenção 

e contenção da doença durante o período de emergência em saúde decorrente da Covid-19. 

CONSIDERANDO o DECRETO nº 20.585 de 08 de julho de 2021 publicado no Diário Oficial  do 

Estado da Bahia; 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedados a qualquer indivíduo a 

permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças públicas, das 01h às 05h, de 27 de 

julho até 06 de agosto de 2021, no âmbito do município de Ibipeba/Ba.  

 

§ 1º - Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as hipóteses de deslocamento para 

ida a serviços de saúde ou farmácia, para compra de medicamentos, ou situações em que fique 

comprovada a urgência.  
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§ 2º - A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores, funcionários e 

colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas unidades públicas ou privadas de 

saúde e segurança.  

 

§ 3º - Os estabelecimentos comerciais e de serviços deverão encerrar as suas atividades com até 30 

(trinta) minutos de antecedência do período estipulado no caput deste artigo, de modo a garantir o 

deslocamento dos seus funcionários e colaboradores às suas residências.  

 

§ 4º - Os estabelecimentos comerciais que funcionem como restaurantes, bares e congêneres 

deverão encerrar o atendimento presencial às 00:30hs. 

 

§ 5º - Ficam excetuados, da vedação prevista no caput deste artigo: 

I - o funcionamento do terminal rodoviário,  bem como o deslocamento de funcionários e colaboradores 

que atuem na operacionalização do mesmo;  

II - os serviços de limpeza pública e manutenção urbana; 

 

III - os serviços de entrega em domicílio (delivery) de farmácia e medicamentos;  

 

IV - as atividades profissionais de transporte privado de passageiros; 

 

 Art. 2º - Ficam suspensos, em todo território Município de Ibipeba, durante o período de 27 de julho até 

06 de agosto de 2021, os eventos e atividades com a presença de público superior a 100 (cem) 
pessoas, ainda que previamente autorizados, que envolvam aglomeração de pessoas, tais como: 
cerimônias de casamento, eventos urbanos e rurais em logradouros públicos ou privados, circos, 
parques de exposições, solenidades de formatura, passeatas e afins. 

§ 1º - Os eventos desportivos coletivos e amadores somente poderão ocorrer sem a 

presença de público. 
 
§ 2º - Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, desde que, cumulativamente, sejam 

atendidos os seguintes requisitos: 
 
I - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o distanciamento 

social adequado e o uso de máscaras; 
 
II - instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada; 

 
III - limitação da ocupação ao máximo de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do 

local. 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

 
 
 
 
 
 

 

 
Art. 3º - Fica suspensa a realização de shows, festas, públicas ou privadas, e afins, independentemente 
do número de participantes, em todo território do Município de Ibipeba, até 06 de agosto de 2021. 
 

Art. 4º - Fica autorizado, em todo o território do Município de Ibipeba/Ba, o funcionamento de 

academias e estabelecimentos voltados para a realização de atividades físicas, de 27 de julho até 06 de 

agosto de 2021, desde que limitada a ocupação ao máximo de 50% (cinquenta por cento) da 

capacidade do local, observados os protocolos sanitários estabelecidos.  

 

Art. 5º - É obrigatório manter boca e nariz cobertos  por máscara de proteção individual conforme 

legislação sanitária e na forma de regulamentação estabelecida pelo Executivo Federal para circulação 

em espaços públicos e privados acessíveis ao público, em vias públicas e em transporte coletivo. 

 

 Art. 6º - A lotação máxima permitida em cada estabelecimento comercial, de serviços e financeiro, 

como mercados e afins, banco e lotéricas, cujo funcionamento esteja autorizado é de até 01(uma ) 

pessoa por metro quadrado, considerando o tamanho do espaço físico, com o objetivo de evitar 

aglomeração. 

 

Art. 7º - Permanecem em vigor as disposições dos Decretos anteriores que não conflitem com o 

disposto neste decreto. 

 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Cumpra-Se.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba/BA, em 27 de julho de 2021. 
 

 
 

 
DEMÓSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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